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BOLETIM DE ESCLARECIMENTO 1 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2018-FEAES: SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA 

AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS 

HOSPITALARES DIVERSOS (20 ITENS), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FEAES, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Tendo em vista a impugnação aos termos do edital de embasamento do 

supracitado certame, apresentado pela empresa Altermed Mat. Méd. Hosp. Ltda., passo 

a expor: 

 

1) Em suma a impugnante se manifesta da seguinte forma: 
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Por fim, solicita o recebimento da impugnação e a remoção da exclusividade de 

participação de ME/EPP dos itens do presente certame, questionando se fora 

efetuada pesquisa de empresas que cumpram o disposto no inciso II do art. 49 da 

Lei 123/2006 e, ainda, se fora verificada a vantajosidade e o risco de prejuízo do 

objeto a ser adquirido. 

Resposta: Após analisar a peça de impugnação, ora apresentada, informo que, quando da 

pesquisa de propostas junto ao mercado, o setor de Compras da Feaes, lançou os itens a 

serem adquiridos, na Plataforma utilizada pela Feaes, qual seja Bionexo. Ressalto que esta 

plataforma se trata de uma ferramenta especializada no ramo da saúde, a qual busca 

propostas em todo território nacional; aquém disto, o setor de Compras também solicita 

orçamentos via e-mail, junto aos fornecedores já cadastrados nesta Fundação; bem como, 

busca propostas em processos adquiridos em outras organizações publicas (Atas de registro 

de preços vigentes), tudo em conformidade com a Lei. 

Ao finalizar a coleta das propostas – ANEXO I, realizamos análise das empresas 

participantes, a fim de verificar aquelas enquadradas como Micro Empresas e Empresas de 

Pequeno Porte para, então, limitarmos ou não a participação dos itens a serem adquiridos, 

em conformidade com a legislação vigente. No presente caso tivemos o seguinte cenário: 

a) ITEM 04: CÓDIGO 215240 / ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL 

PORTÁTIL - ASPIRADOR DE MECONIO (EXCLUSIVO ME/EPP), obteve-se 

03 (três) empresas enquadradas como ME/EPP capaz de fornecer o item; 

b) ITEM 05: CÓDIGO 109786 / CADARÇO HOSPITALAR Nº 12 - 50M 

(EXCLUSIVO ME/EPP) obteve-se 03 (três) empresas enquadradas como 

ME/EPP capaz de fornecer o item; 

c) ITEM 13: CÓDIGO 212471/ CURATIVO HIDROCOLÓIDE 

(PLACA) 15X15CM (EXCLUSIVO ME/EPP) obteve-se 04 (quatro) 

empresas enquadradas como ME/EPP capaz de fornecer o item; 
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d) ITEM 16: CÓDIGO 218743 / MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1, 

DESCARTÁVEL (EXCLUSIVO ME/EPP) obteve-se 05 (cinco) empresas 

enquadradas como ME/EPP capaz de fornecer o item; 

e) ITEM 17: CÓDIGO 218744 / MÁSCARA LARÍNGEA Nº 6, 

DESCARTÁVEL (EXCLUSIVO ME/EPP) obteve-se 03 (três) empresas 

enquadradas como ME/EPP capaz de fornecer o item; 

f) ITEM 20: CÓDIGO 212510/ VÁLVULA REGULADORA DE 

PRESSÃO PARA REDE ENCANADA DE OXIGÊNIO (EXCLUSIVO 

ME/EPP) obteve-se 07 (sete) empresas enquadradas como ME/EPP capaz de 

fornecer o item. 

 

Assim sendo, em conformidade com o disposto no art. 10 do Decreto Municipal 

nº 962/20161 - Curitiba/PR c/c art. 48, I da LC Federal nº 123/20062, optamos por restringir 

a participação destes itens exclusivamente para ME/EPP. 

Desta forma, percebemos que, não houve no presente caso, as exceções 

previstas no art. 49 da Lei 123/2006, a fim de possibilitar a ampliação da participação destes 

itens no certame; tampouco há que se falar em prejuízos à Administração, haja vista a 

possibilidade/interesse de ao menos 03 (três) fornecedores para cada item. 

Desta forma, não havendo necessidade de alterações nos termos do Edital, 

permanecem inalteradas todas as disposições deste. 

 

Curitiba, 26 de outubro de 2018. 

 

 

Kamila Tolari Faneco 

Pregoeira

                                                 
1 Art. 10. Os órgãos e entidades contratantes deverão realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de MEP´s nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00. 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 
2 Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais); 
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ANEXO I – REFERENCIAL DE PREÇOS UTILIZADO NO P.E. 098/2018 

(em amarelo empresas classificadas como 

ME/EPP)
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